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PEDIDO DE CERTIDÃO PROTOCOLO Nº 202.995
CERTIFICO, revendo os livros e fichários deste 7º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca da Capital do Estado da Bahia, e na conformidade do previsto pelo artigo 19, 
parágrafo 1º, da Lei nº 6.015/73, que a presente cópia reprográfica autêntica e fiel da 
matrícula nº 48553 e seu CNM nº013540.2.0048553-85 arquivada cronologicamente no RG 
até a presente data. A presente certidão é emitida e assinada digitalmente por meio da 
SAEC - Serviço de Atendimento Eletrônico  Compartilhado dos Registradores de Imóveis, 
dentro da plataforma Oficio Eletronico, através do pedido Certidões a emitir 
S24070163960D, no endereço eletronico https://registradores.onr.org.br/, nos termos do 
Provimento Conjunto nº CGJ/CCI-08/2021, Art. 14, de 18 de outubro de 2021. O referido é 
verdade, que dou fé. Salvador, 05 de julho de 2024. Assinado digitalmente por Maria 
Bernadete Menezes de Castro.

DAJE nº : 1573.002-269942
FG, 
Hash de Indisponibilidade:837d.b351.074d.1ca3.cdee.295e.216b.112f.abb8.15b0

Emols.: R$52,38, Tx de Fiscalização:R$37,19, FECOM:R$14,32, Def. Publica: R$1,39; PGE:R$2,08; FMMP/BA:R$1,08; Total R$108,44
Esta certidão tem validade de 20 dias úteis da data da sua emissão, conforme dispõe o art. 9º, § 1º e § 3º, da Lei 6.015/73.

Selo de Autenticidade
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Ato Notarial ou de Registro
1573.AB437943-3

22CT4ZX4P0
Consulte:

www.tjba.jus.br/autenticidade
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